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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE CALAMIDADE; MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS, 
TEMPORÁRIAS E DE CARÁCTER URGENTE, DE ÂMBITO MUNICIPAL 

 
 
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02 de novembro, declarou, em 
continuidade, a situação de calamidade para todo o território nacional continental, com efeitos das 
00h00m do dia 04/11/2020, até às 23h59m de 19/11/2020, sendo que tal declaração de situação de 
calamidade veio a ser prorrogada até às 23h59m de 23/11/2020, por meio da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 96-B/2020, de 12 de novembro. 
 
No plano das atribuições municipais, considerando a mais recente revisão legal das medidas 
excecionais e temporárias de combate à pandemia, impõe-se conformar o quadro das anteriores 
medidas municipais, fixadas por meus despachos n.os: 4/2020, de 13 de março; 6/2020, de 16 de 
março; 8/2020, de 19 de março; 12/2020, de 08 de abril; 14/2020, de 20 de abril; 15/2020, de 05 de 
maio; 17/2020, de 19 de maio; 19/2020, de 03 de junho; 21/2020, de 19 de junho; 22/2020, de 01 de 
julho; 23/2020, de 15 de julho; 27/2020, de 04 de agosto; 28/2020, de 17 de agosto; 31/2020, de 
04/09/2020; 33/2020, de 15/09/2020; 36/2020, de 30/09/2020; 37/2020, de 15/10/2020, e 41/2020, de 
04/11/2020 
 
Termos por que, uso das competências próprias de que disponho, designadamente a coberto das 
alíneas v) do n.º 1 e a), h) e m) do n.º 2, ambos do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual: 
 
a) Determino, em conformidade com a prorrogação da declaração da situação de calamidade, no 

âmbito da pandemia da doença COVID-19, firmada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
96-B/2020, de 12 de novembro, a prorrogação da vigência do meu despacho n.º 41/2020, de 
04/11/2020, até dia 23/11/2020; e, 
 

b) Especificamente, quanto ao Mercado Municipal e à Feira Semanal de Ansião: 
i. Considerando que o horário de funcionamento do Mercado Municipal e da Feira Semanal 

de Ansião se compreende entre as 08h00 e as 13h00 de cada sábado, contendo-se, 
portanto e por paralelo, dentro do limite horário permitido ao exercício de atividades em 
estabelecimentos de comércio a retalho e de prestação de serviços, nos termos do artigo 
29.º da Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02 de novembro, na redação 
que lhe foi dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 96-B/2020, de 12 de 
novembro; 

ii. Considerando que o Mercado Municipal e Feira Semanal de Ansião, dispõem de um 
específico plano de contingência que assegura (i) o cumprimento das orientações da 
Direção-Geral de Saúde, bem assim (ii) o cumprimento do artigo 18.º do Regime da 
Situação de Calamidade, fixado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 
02 de novembro, na redação que lhe foi dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
96-B/2020, de 12 de novembro; 

iii. Considerando que as condições de segurança do funcionamento do Mercado Municipal e 
da Feira Semanal de Ansião foram reverificadas pela Autoridade Local de Saúde, conforme 
comunicação de 19/11/2020; 
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iv. Determino, no quadro da alínea b) do n.º 8 do artigo 28.º do Regime da Situação de 
Calamidade, fixado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 92-A/2020, de 02 de 
novembro, na redação que lhe foi dada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 
96-B/2020, de 12 de novembro, a abertura e realização do Mercado Municipal e da Feira 
Semanal de Ansião, no próximo sábado, dia 21/11/2020, no horário de funcionamento 
compreendido entre as 08h00 e as 13h00. 

 

c) Publicite-se no portal da Autarquia. 
 
 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 

 

António José Vicente Domingues 
 

Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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